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6 de fevereiro de 2009 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS MARX LTDA. 

DRJ-RIBEIRA.-  0 PRETO / SP 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 

Período  de apuração: 01/07/2001 a 30/09/2001 

CRÉDITO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. VALOR 
DO IPI PAGO NAS AQUISIÇÕES DE INSUMOS. 

0 valor do IPI incidente nas operações de aquisição de insumos 
deve ser  excluído  do yalor dos mesmos para efeito de apuração da 
base de cálculo do beneficio, posto que não é custo. 

CRÉDITO PRESUMIDO. RECEITA OPERACIONAL 
BRUTA. VALOR DO ICMS NORMAL COBRADO PELO 
VENDEDOR. 

A apuração do montante da ROB deve ser procedida nos termos 
das normas que regem a incidência das contribuições para o 
PIS/Pasep e Cofins, que admitem a exclusão do ICMS apenas 
quando cobrado pelo vendedor dos bens na condição de 
substituto tributário. 

ReCurso negado. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os Membros da TERCEIRA TURMA ESPECIAL do SEGUNDO 
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em negar provimento ao 
recurso. 

esON MAC 

/ Presidente 

ROSENBUR TILHO 

DE: CaMliiNTES Cc..)LRE COM f.3 

Nlarti.V... CuÇ,o di'. Cuivi:ra 
C .  
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ALE NDRE KERN 

lator 

Participaram, ainda, do presente jug'  ento, os Conselheiros Luis Guilherme 
Queiroz Vivacqua e Andréia Dantas Lacerda Moneta 
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Relatório 

Cuida-se de recurso (fls. 415 a 440) interposto pelo recorrente acima 
qualificado, contra o Acórdão n2  14-18.993, de 12 de março de 2008, da DRJ/RPO, fis. 406 a 
408, cuja ementa foi vazada nos seguintes termos: 

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI 

PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/07/2001 a 30/09/2001 

CRÉDITO PRESUMIDO DO JPI. ICMS. 

0 ICMS relativo às operações próprias da empresa está incluso no 
prego da mercadoria  ou produto e integra a receita bruta, por outro 
lado, o IP1 creditado pelo contribuinte não é custo de produção. 

Solicita ção Indeferida 

Após  dissertar sobre a evolução da legislação e resumir dos fatos relacionados 
com o julgamento, em primeira instância administrativa, de sua Manifestação de 
Inconformidade contra o indeferimento de seu pedido de ressarcimento do beneficio fiscal 
instituído  pela Lei n2  9.363, de 13 de dezembro de 1996, o Recorrente, em  síntese,  rechaça a 
exclusão da base de cálculo do valor do IPI pago nas aquisições de insumos aplicados na 
produção de bens exportados, por  considerá-la  ilegal. Destaca que os arts. 2° e 3° da Lei n2  
9.363, de 1996, referem-se ao valor total das aquisições de matéria-prima — MP, produto 
intermediário — PI e material de embalagem — ME, à vista do valor constante da respectiva nota 
fiscal de venda emitida pelo fornecedor. Aduz que o IPI é custo de produção. Cita e transcreve 
jurisprudência administrativa. 

Na continuação, combate a  inclusão  do valor do ICMS na Receita Operacional 
Bruta — ROB, cujo conceito considera ter sido equivocadamente interpretado. Argumenta que a 
legislação do Imposto Renda, aplicável ao caso concreto, determina que a ROB sera o valor 
das receitas auferidas em conta própria ou alheia, liquida dos impostos não-cumulativos, o que 
implicaria deduzir do montante das receitas auferidas o valor do IPI e do ICMS. Colaciona 
jurisprudência.  

A guisa de  conclusão,  disserta sobre hermenêutica jurídica, citando doutrina 
(Celso Antônio bandeira de Mello, Rui Barbosa Nogueira, Gilberto U1116a Canto, Aliomar 
Baleeiro, Paulo de Barros carvalho) e jurisprudência administrativa (Ac. n 2  201-76.241 e n2  
201-74.245) e judicial (AMS n2  91.818-RS e processo n2  97.60000552-2). 

Exige a  suspensão  da exigibilidade dos débitos emergentes da não-homol ação 
das compensações declaradas. Requer a reforma da decisão de piso, para que se deterinJne o 
ressarcimento do crédito de que se entende titular, nos valores originalmente pleiteados. 

o Relatório. 

çk  
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Conselheiro ALEXANDRE KERN, Relator 

Presentes os pressupostos recursais, a petição de fls. 415 a 440 merece ser 
conhecida corno recurso voluntário contra o Acórdão DRJ-RPO n2  14-18.993, de 12 de março 
de 2008. 

Exclusão da base de cálculo do valor do IPI pago nas aquisições de insulin's aplicados  na 
produção de bens exportados 

Nada a reparar na  decisão  da DRJ-RPO. 

0 valor do IPI pago nas aquisições, deve ser  excluído  do calculo do CP-1PI, 
porque não é custo de produção, na medida em que pode ser recuperado na  saída  dos produtos 
acabados tributados pelo mesmo imposto, sendo ainda  passível  de ressarcimento, nos termos 
do artigo 11 da Lei n 2  9.779, de 19 de janeiro de 1999. 

O  IPI destacado nas notas fiscais de compra, quando escriturado pelo 
contribuinte do imposto no Livro Registro de Apuração do IPI — RAIPI, para apuração do 
imposto devido e não como custo da mercadoria adquirida, não pode ser englobado no preço de 
compra e aproveitado como custo de produção. Se assim o fizesse, o contribuinte estaria 
desrespeitando o principio da não-cumulatividade, deduzindo duplamente o imposto em sua 
escrituração fiscal, para recuperação do imposto devido, e na escrituração comercial, para 
recuperação de custos no momento das vendas de seus produtos. Tratar-se-ia de 
enriquecimento sem causa, repudiado pelo ordenamento  jurídico  patio. 

Inclusão na ROB do valor do ICMS 

Quanto a esta matéria, a  decisão  da DRJ/RPO também é irreprochdvel. 

Reporto-me ao art. 3 0  da Lei n2  9.363, de 1996, tantas vezes invocado pelo 
Recorrente: 

Art. 3' Para os efeitos desta Lei, a apuração do montante da receita 
operacional bruta, da receita de exportação e do valor das matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem será 
efetuada nos termos das normas que regem a incidência das 
contribuições referidas no art. I", tendo em vista o valor constante da 
respectiva nota fiscal de venda emitida pelo fornecedor ao produtor 
exportador. 

Parágrafo único. 	 subsidiariamente,  a legislação do 
Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos Industrializados para o 
estabelecimento, respectivamente, dos conceitos de receita operacional 
bruta e de produção, matéria-prima, produtos intermediários e 
material de embalagem. 

Observe-se que a norma acima referida remete expressamente a. legislação 
contribuições que se quer ressarcir com o beneficio. 0 parágrafo único deste artigo é 
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chamará,  subsidiariamente, a legislação do IR. Assim, fica claro, o recurso legislação das 
contribuições é prioritário, quando se trata de buscar a definição de ROB. 

0 art. 3' da Lei n° 9.718, 27 de novembro de 1998, assim dispõe (negrito na 
transcrição): 

Art. 3" o faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde a 
receita bruta da pessoa  jurídica. 

1 °  Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas 
pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela 
exercida e a classificação contábil adotada para as receitas. 
§ 2' Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a 
que se  refere  o art. 2 °, excluem-se da receita bruta: 

I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais 
concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e 
o Imposto sobre Operações relativas  à  Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos 
serviços na condição de substituto tributário; 
II  - as  reversões  de provisões e recuperações de créditos 
baixados C01170 perda, que não representem ingresso de novas 
receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos 
pelo valor do patrimônio liquido e os lucros e dividendos 
derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, 
que tenham sido computados como receita;  (Redação  dada 
pela Medida Provisória n"2.158-35, de 2001) 
III - (Revogado pela Medida Provisória n ° 2158-35, de 2001) 
IV - a receita decorrente da venda de bens do ativo 
permanente. 

§ 3 (Revogado pela Lei n ° 11.051, de 2004). 
,sç 4" Nas operações de câmbio, realizadas por instituição autorizada 
pelo Banco Central do Brasil, considera-se receita bruta a diferença 

positiva entre o preço de venda e o preço de compra da moeda 
estrangeira. 
§ 5' Na hipótese das pessoas jurídicas referidas no § 1" do art. 22 da 
Lei n °  8.212, de 24 de julho de 1991, serão admitidas, para fins da 
COFINS, as mesmas exclusões e deduções facultadas para fins de 
determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP. 
,sç' 6' Na  determinação  da base de cálculo das contribuições para o 
PIS/PASEP e COFINS, as pessoas  jurídicas referidas no § 1 °  do art. 22 
da Lei n" 8.212, de 1991, além das  exclusões e deduções mencionadas 
no § 5', poderão excluir ou deduzir: (Incluído pela Medida Provisória 
n ° 2.158-35, de 2001) 

I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, 
bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de 
crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito 
imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e 
valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil e 
cooperativas de crédito: (Incluído pela Medida Provisória 	j  
2.158-35, de 2001) 

a) despesas incorridas nas operações de intermediação 
financeira; (Incluída pela Medida Provisória n" 2.158 
35, de 2001) 

5 
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b) despesas de obrigações por empréstimos, para 
repasse, de recursos de instituições de direito privado; 
(Incluída pela Medida Provisória no 2.158-35, de 
2001) 

c) deságio  na colocação de  títulos;  (Incluída pela 
Medida Provisória no 2.158-35, de 2001). 

d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com 
ações; (incluída pela Medida Provisória no 2.158-35, 
de 2001) 

e) perdas com ativos .financeiros e mercadorias, em 
operações de hedge;  (incluída pela Medida Provisória 
no 2.158-35, de 2001). 

- no caso de empresas de seguros privados, o valor referente 
às indenizações correspondentes aos sinistros ocorridos, 
efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a 
titulo de cosseguro e resseguro, salvados e outros 
ressarcimentos. (Incluído pela Medida  Provisória  no 2.158-35, 
de 2001) 
III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e 
fechadas, os rendimentos auferidos nas aplicações financeiras 
destinadas ao pagamento de beneficios de aposentadoria, 
pensão, pecúlio e de resgates; (Incluído pela Medida 
Provisória no 2.158-35, de 2001) 
IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos 
auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento 
de resgate de títulos. (Incluído pela Medida Provisória no 
2.158-35, de 2001) 

§ 7' As exclusões previstas nos incisos III e IV do § 6 0  restringem-se 
aos rendimentos de aplicações financeiras proporcionados pelos ativos 
garantidores das provisões técnicas, limitados esses ativos ao montante 
das referidas provisões.  (Incluído  pela Medida Provisória no 2.158-35,, 
de 2001) 
,sç 8° Na determinação da base de cálculo da contribuição para o 
PIS/PASEP e COFINS, poderão  ser deduzidas as despesas de captação 
de recursos incorridas pelas pessoas jurídicas que tenham por objeto a 
securitização de créditos:  (incluído  pela Medida Provisória no 2.158- 
35, de 2001). 

I- imobiliários, nos termos da Lei n°9.514, de 20 de novembro 
de 1997; (Incluído pela Medida Provisória no 2.158-35, de 
2001) 
II - financeiros, observada regulamentação editada pelo 
Conselho Monetário Nacional. (Incluído pela Medida 
Provisória no 2.158-35, de 2001) 
III - agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário Nacional. 
(Incluído pela Lei n° 11.196, de 2005) 

§ 9" Na determinagão da base de cálculo da contribuição para o 
PIS/PASEP e COFINS, as operadoras de planos de assistência à saúde 
poderão deduzir: (Incluído pela Medida Provisória no 2.158-35, de 
2001) 

I - co-responsabilidades cedidas; (Incluído pela Medida 
Provisória no 2.158-35, de 2001) 
II - a parcela das contraprestações pecuniárias destinada 
constituição de  provisões técnicas; (incluído pela Medida 
Provisória no 2.158-35, de 2001) 
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III - o valor referente  às indenizações correspondentes aos 
eventos ocorridos, efetivamente pago, deduzido das 
importâncias recebidas a titulo de transferencia de 
responsabilidades. (Incluído pela Medida Provisória no 2.158- 
35, de 2001) 

Chamo a atenção do Recorrente para o inciso I do § 2°, recém-transcrito, que 
autoriza a  exclusão  da ROB do ICMS apenas quando cobrado pelo vendedor dos bens ou 
prestador dos serviços na condição de substituto tributário. 

0 Recorrente tem  razão,  quando argumenta que toda a vez que o legislador quer 
restringir o alcance das exclusões da base de cálculo do beneficio, o faz expressamente. No 
caso das contribuições e, por expressa remição legal (art. 3° da Lei n 9  9.363, de 1996), também 
no do CP-IPI, a lei autorizou somente a exclusão do ICMS cobrado pelo vendedor na condição 
de substituto tributário. Parece-me não ser esse o caso do requerente, ora Recorrente, pelo que, 
procedeu corretamente a Fiscalização, ao adicionar à ROB a parcela correspondente ao ICMS 
normal, cuja  exclusão  não foi autorizada pela legislação de regência, e a DRJ-RPO, ao manter 
inalterado esse ajuste. 

Conclusa o 

Isso posto, voto porque se negue provimento ao recurso voluntário. 

Sala das Sessões, em 9 de fevereiro de 2009 
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